
Dispositivo 

1. As disposições conjugadas do artigo 8. o , n. o 2, e do Anexo II, 
parte II, do Regulamento (CE) n. o 1371/2007 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 23 de outubro de 2007, relativo aos 
direitos e obrigações dos passageiros dos serviços ferroviários, devem 
ser interpretadas no sentido de que as informações relativas às 
principais correspondências devem incluir, além das horas de par
tida normais, também os atrasos ou as supressões das referidas 
correspondências, qualquer que seja a empresa ferroviária que as 
assegure. 

2. As disposições conjugadas do artigo 8. o , n. o 2, e do Anexo II, 
parte II, do Regulamento n. o 1371/2007 assim como as dispo
sições conjugadas do artigo 5. o e do anexo II da Diretiva 
2001/14/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de 
fevereiro de 2001, relativa à repartição de capacidade da infra
estrutura ferroviária, à aplicação de taxas de utilização da infra
estrutura ferroviária e à certificação da segurança, conforme alte
rada pela Diretiva 2004/49/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 29 de abril de 2004, devem ser interpretadas no 
sentido de que o gestor da infraestrutura está obrigado a fornecer 
às empresas ferroviárias, de maneira não discriminatória, os dados 
em tempo real relativos aos comboios explorados por outras em
presas ferroviárias, quando esses comboios constituam as principais 
correspondências na aceção do Anexo II, parte II, do Regulamento 
n. o 1371/2007. 
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Recorrida: Koninklijke Luchtvaart Maatschappij NV 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Audiencia Provincial de Barce
lona — Interpretação dos artigos 5. o e 6. o do Regulamento n. o 
261/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de 
fevereiro de 2004, que estabelece regras comuns para a indem
nização e a assistência aos passageiros dos transportes aéreos 
em caso de recusa de embarque e de cancelamento ou atraso 
considerável dos voos e que revoga o Regulamento (CEE) n. o 

295/91 (JO L 46, p. 1) — Inexistência de prazo de propositura 
de ação — Por seu lado, a Convenção para a unificação de 
certas regras relativas ao transporte aéreo internacional, assinada 
em Montreal em 28 de maio de 1999 (Convenção de Montreal), 
subscrita pela Comunidade em 9 de dezembro de 1999, apro
vada pela Decisão 2001/539/CE do Conselho, de 5 de abril de 
2001 (JO L 194, p. 38) — Lei aplicável 

Dispositivo 

O Regulamento (CE) n. o 261/2004 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 11 de fevereiro de 2004, que estabelece regras comuns 
para a indemnização e a assistência aos passageiros dos transportes 
aéreos em caso de recusa de embarque e de cancelamento ou atraso 
considerável dos voos e que revoga o Regulamento (CEE) n. o 295/91, 
deve ser interpretado no sentido de que o prazo no qual devem ser 
intentadas as ações que tenham por objeto obter o pagamento da 
indemnização prevista nos artigos 5. o e 7. o desse regulamento é de
terminado em conformidade com as regras de cada Estado-Membro em 
matéria de prescrição da ação. 
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Arbeitsgericht München 

Partes no processo principal 

Recorrente: Johann Odar 
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Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Arbeitsgerichts München — 
Interpretação dos artigos 1. o , 6. o , n. o 1, segundo período, alínea 
a), e 16. o da Directiva 2000/78/CE do Conselho, de 27 de 
novembro de 2000, que estabelece um quadro geral de igual
dade de tratamento no emprego e na actividade profissional (JO 
L 303, p. 16) — Regulamentação nacional que permite excluir 
do benefício das prestações previstas por um plano social de 
empresas os trabalhadores que estão numa faixa etária próxima 
da que dá início ao direito a reforma — Proibição de qualquer 
discriminação em razão da idade e de uma deficiência
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